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(X) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO 

 

     J U S T I F I C A T I V A: 

 

  Trata-se de Projeto de Lei que prevê criação de cargos na Secretaria de Segurança 

Pública. 

  Por equívoco o impacto orçamentário e financeiro considerou dois cargos já 

existentes, majorando a despesa com pessoal em 0,09%. 

  Considerando as disposições constantes na LC 173/2020, que veda o aumento das 

despesas até o final de 2021, este relator é favorável desde que seja apresentado novo impacto 

financeiro, com redução das despesas com pessoal. 

   

 

Sala das Comissões em 19 de janeiro de 2021. 

 

 

                               _______________________            

                                                                                                                   Relator. 

 

 

Vereador Maicon da Silva: Acompanha o Relator (  ) SIM (  )NÃO ______________________ 

 

Vereador João Pereira: Acompanha o Relator (  ) SIM(  )NÃO       ______________________ 


